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Exmo.Sr. PresidentedaAssembleiada República

Nodia 28de Outubro,o Boletiminternoda EPAL- EPALDestaque-, noticiavaa assinaturade um
Protocolode cooperaçãotécnicaentrea EPAL,empresapúblicaportuguesa,e a Mekorot(Empresa
NacionaldeÁguadoEstadodeIsrael).

Nessemesmodia,umajovemestagiárianoMuseudaÁguadivulgounocorreioelectrónicointernoda
empresa,umprotestocontraesseProtocoloperanteosconhecidosactosdebarbáriedoEstadodeIsrael
sobreo povopalestiniano,nosquaisse inseremactosde sabotagemà utilizaçãoda água.Aliás,
segundoo ComunicadodaComissãodeTrabalhadoresdaEPAL,a própriajovemestagiáriateráestado
umasemanaantesda referidadataemterritóriopalestinianoondepresenciouna primeirapessoaas
atrocidadese brutalidadesqueo poderosoEstadodeIsraeldirigecontraa populaçãodaPalestina.

A AdministraçãodaEPALfazafixarnasdiversasportariasdaempresa,noprópriodia,umconjuntode
fotografiasdaestagiáriaemcausa,como textoseguinteemilustração:"comoexpressonoe-mail,esta
senhoraLeonorVeiga,a estagiarnoMDAnosBarbadinhos,estáproibidadeentrarou permanecerem
qualquerinstalaçãodaEPAL,osefeitosdestaproibiçãosãoimediatos."

Independentementedeseremounãoadequados,osactosdareferidaestagiária,o qu~certamentenão
é tolerávelé queexistaaplicaçãodepenaimediata,semlugara qualquerprocedimentodisciplinar,por
partedaAdministraçãodaEmpresaqueassimtentaescondera veracidadedosfactosdadenúnciafeita
pelajovemestagiária,dandocorpoà hipocrisiaquesevemdesdehámuitoverificandonoquetocaà
necessáriacondenaçãodoscomportamentosdoEstadode Israelperanteo povopalestiniano.Aliás,de
acordocomosdadosdequedispõeesteGrupoParlamentar,a estagiárialimitou-sea usardodireitoà
liberdadede expressão,criticandono âmbitodesseseudireitoe da liberdadeque lhe assiste,os
comportamentosdeumEstadoopressor.

A publicação,emanúnciosvários,de umafotografiada jovemestagiáriacoma ordemexpressada
proibiçãoda suaentradaou permanênciaem qualquerespaçoda EPALlevantajuntodesteGrupo
Parlamentaras maiorespreocupaçõessobrea actuaçãodo Conselhode Administraçãoe configura
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claramenteumaacçãoinfundada,sembaseemqualquerprocedimentolegalde acçãodisciplinar.

Ao abrigodas disposiçõesconstitucionaise regimentaisaplicáveis,solicitoao Governoque, por
intermédiodoMinistériodo Ambiente.Ordenamentodo Territórioe do DesenvolvimentoReaional,

mesejamprestadososseguintesesclarecimentos:

1. Temo Governoconhecimentoda referidadecisãodaAdministraçãoda EPALSA?

2. QuecritériosestãonabasedaassinaturadoreferidoProtocolodeCooperaçãoTécnicacoma

Mekorote quala opiniãodo Governosobreas práticasconhecidasde sabotagemdo Estado
IsraelitasobreosrecursoshídricosdaPalestina?

3. Quemedidastomaráo Governojuntodestaempresapúblicaquetutelaparaasseguraro pleno
cumprimentoda legislaçãoemvigor,nomeadamenteno quetocaao respeitopelodireitoà
liberdadede expressãoe à obrigatoriedadede instruçãode procedimentodisciplinarpara
aplicaçãodesançõesatrabalhadores,aindaqueestagiários?

PaláciodeSão Bento,10de Novembrode 2009

MiguelTiago

Deputado


